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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO N°°°° 075/2016 

Súmula: Declara utilidade Pública áreas de terras, localizada na zona rural do Município 
de Sabáudia/PR, para fins de desapropriação pela Companhia de Saneamento do Paraná-
SANEPAR. 

   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e na conformidade com o disposto 
no art. 2º, 5º, Letras “e” e “h”, e art. 6, do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956, e a vista do contido no Ofício 
Sanepar nº. DP 203/2016;  

DECRETA 

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública para fins de Desapropriação amigável ou judicial pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, as áreas de terras abaixo 
descritas, bem como as benfeitorias que possam sobre elas existir, com fulcro nos Artigos 2º, 5º , “E” e “H” e 6º, do Decreto Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 
2.786 de 21 de maio de 1956. 

Área 1 – Desapropriação de áreas de terra com 166,00 m² necessária para operacionalização do Poço Tubular Profundo, parte do Sistema de Abastecimento de Água de Sabáudia, 
dentro de uma área maior parte do lote nº7/E, com área total de 76.620,00 m², situado na Gleba Pau D’Alho no Município de Sabáudia/PR, matricula 349, do 2º CRI de Arapongas, 
de propriedade de Lúcia Maria de Oliveira Ninis ou a quem de direito pertencer. 

Descrição: Inicio no ponto 01 com coordenadas E 439351,61, N7416663,853; situada a 364,40 metros do vértice de divisa com o Lote nº 7/D, medidos pelo rumo SW30º10’10”NE; 
de onde, segue nos seguintes alinhamentos com respectivos rumos, distância e confrontações: 

• 01-02 – NE48º32’5”SW –10,00,00 metros com a estrada Pau D’Alho; 
• 02-03 – SE41º27’05”NW –16,60 metros com o próprio Lote nº 7/E; 
• 03-04 - SW48º32’55”NE –10,00 metros com o próprio Lote nº 7/E; 
• 04-01 - NW41º27’05” SE –16,60 metros com o próprio Lote nº 7/E; 

Perfazento um perímetro com 53,20 metros e área com 166,00 metros quadrados. 

As coordenadas estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro – UTM/SAD69, MC 51º W Gr. Planta e Memorial Descritivo elaborados pelo Técnico em Agrimensura 
Alexandre Lukaszczuk, CREA-PR nº 275/TD). 

Área 1 – Desapropriação de áreas de terra com 233,5 m² para instalação de Estação Elevatória Intermediária, parte do Sistema de Abastecimento de Água de Sabáudia, parte do lote 
nº 6, com área total de 10 alqueires paulista,  situado na Gleba Pau D’Alho no Município de Sabáudia/PR, matricula 2091, do 2º CRI de Arapongas, de propriedade de Francisco 
Oliver Meronho ou a quem de direito pertencer. 

Descrição: Inicio no ponto 01 com coordenadas E 440692, N 7417933,165, de onde, segue nos seguintes alinhamentos com respectivos rumos, distância e confrontações: 

• 01-02 – NE38º06”SE –15,04 metros com o Lote nº 05; 
• 02-03 – NE56º15’SW –16,14 metros com o próprio Lote nº 06; 
• 03-04 – SW33º45’ NW –15,00 metros com o próprio Lote nº 06; 
• 04-01 – SW56º15’ NE –15,00 metros com a Estrada Pau D’Alho; 

 

As coordenadas estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro – UTM/SAD69, MC 51º W Gr. Planta e Memorial Descritivo elaborados pelo Técnico em Agrimensura 
Alexandre Lukaszczuk, CREA-PR nº 275/TD). 

Art. 2º - As áreas a que se refere o artigo anterior, serão ocupadas para ampliação do Sistema de Abastecimento de Água de Sabáudia – Bacia Pirapó. 

Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da Desapropriação. 

Art. 4º - Fica reconhecida a Desapropriação em favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, ficando-lhe assegurado o direito de acesso às 
áreas compreendidas no presente decreto. 

Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto –Lei nº 3.365 , de 21 de 
junho de 1.941, e suas alterações. 

Art. 6º - O ônus decorrente das Desapropriações das áreas a que se refere o art. 1º  deste Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR. 

Art. 7º - Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

    Registre-se e publique-se. 

    Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 08 dias do mês de abril do ano de 2016. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

-Prefeito Municipal- 
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